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Pindamonhangaba, 18 de setembro de 2023.

RVDP - OF. 125/23

Ref: Of. 594/23 - Req. 3511/23 - CMP

Prezado Senhor,

Em atenção ao vosso ofício em epígrafe solicitando estudo de prolongamento de rede de água, na R.

Olivar de Araújo Calazans, 95 – Alto do Cardoso, no município de Pindamonhangaba, apresentamos

orçamento elaborado conforme normas da Companhia (10=Julho/23):

REDE DE ÁGUA

- Prolongamento de rede necessário..................................................................... 96,00 m

- Edificações a atender......................................................................................... 8 un

- Custo total da obra............................................................................................ R$ 17.745,13

- Participação da Sabesp (00,00%)....................................................................... R$ 0,00

- Participação do interessado (100,00%)............................................................... R$ 17.745,13

- Taxa de regulação ARSESP (00,50%)................................................................. R$ 88,73

Portanto, para prosseguimento do assunto, aguardamos o recolhimento do valor referente

ao prolongamento de rede de água: R$ 17.833,86 (Dezessete mil, oitocentos e trinta e
três reais e oitenta e seis centavos).

Após o recolhimento deste valor será feita a programação de execução da obra de acordo

com disponibilidade de materiais, mão de obra e condições climáticas.

Este orçamento tem validade de 30 dias.

No ensejo, reiteramos nossos protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Adm. José Fon;ãêl frcondes Junior
Gerente de Divisão - RVDP

Matrícula 36476-6

IIma. Sr.
Norberto Moraes
Presidente da Câmara de Vereadores
Pindamonhangaba/SP
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